
  

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM 
 
Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM torna pública as DECISÕES 
determinadas pela 63ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada (URC) Leste 
Mineiro, realizada no dia 21 de dezembro de 2010, às 13h30 min., no Auditório da FIEMG 
– Av. Brasil, n.º 4000 – Centro – Governador Valadares/MG, a saber: 4. Exame das Atas da 
60ª RO de 27/09/2010 e 61ª RO de 19/10/2010. APROVADAS. 5. Processo 
Administrativo para exame de Alteração de Condicionante da Licença de Operação: 5.1 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Itabira / Tratamento de fundo de vale do 
córrego Periquito - Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto, tratamento 
de esgoto - Itabira/MG - PA/COPAM/Nº 00405/2003/007/2007 - Classe 3 - Apresentação: 
Supram Leste Mineiro. DEFERIDA. Aprovada a alteração da condicionante nº 01 do 
parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: “Retirada dos parâmetros 
nitrogênio e fósforo do Plano de Monitoramento e da Quantificação da Carga 
Poluidora”. 6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia: 6.1 Vale S.A. / 
Derivação da LT Taquaril- Itabira 2 (Cemig) 230Kw - Linhas de transmissão de energia 
elétrica - Itabira/MG - PA/COPAM/Nº 12849/2010/001/2010 - Classe 5 - Apresentação: 
Supram Leste Mineiro. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 
(QUATRO) ANOS. 7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação: 7.1 Madeireira Valadares Ltda. - 
Desdobramento da madeira, tratamento químico para preservação de madeira - Governador 
Valadares /MG - PA/COPAM/Nº 11691/2008/001/2010 - Classe 3 - Apresentação: Supram 
Leste Mineiro. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 03 (TRÊS) 
ANOS. 8. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação: 8.1 Belmont 
Mineração Ltda. - Estradas para transporte de minério/estéril; pilhas de rejeito/estéril - 
Itabira/MG - PA/COPAM/Nº 00062/1994/008/2010 - DNPM 830142/1978 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram Leste Mineiro. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 8.2 Lima Logística e Transportes Ltda. - Transporte 
rodoviário de resíduos perigosos - classe I - Santana do Paraíso/MG - PA/COPAM/Nº 
18816/2010/001/2010 - Classe 5 - Apresentação: Supram Leste Mineiro. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 04 (QUATRO) ANOS. 9. Processos 
Administrativos para exame de Revalidação de Licença de Operação: 9.1 Cooperativa de 
Laticínios Vale do Mucuri Ltda. - Preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios 
- São Domingos do Prata/MG - PA/COPAM/Nº 00469/2001/003/2009 - Classe 3 - 
Apresentação: Supram Leste Mineiro. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, 
VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. 9.2 Usiminas Mecânica S.A. / Construção, montagem e 
reparação de veículos ferroviários; fabricação de estruturas metálicas e artefatos de 
trefilados de ferro, aço e de metais não-ferrosos com tratamento químico superficial, 
exclusive móveis - Santana do Paraíso/MG - PA/COPAM/Nº 00309/1997/004/2010 - 
Classe 5 - Apresentação: Supram Leste Mineiro. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. Aprovada a alteração da 
condicionante nº 03 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Prazo: Prorrogação de 180 (cento e oitenta) dias para o cumprimento, no que tange 
aos parâmetros coliformes fecais”. 9.3 Usina de Tratamento de Madeira Pica Pau Ltda. / 
Tratamento químico para preservação de madeira - Guanhães/MG - PA/COPAM/Nº 
08674/2009/001/2010 - Classe 3 - Apresentação: Supram Leste Mineiro. RETIRADO DE 
PAUTA. 10. Processo Administrativo para exame de Prorrogação de Prazo de Validade da 



  

Licença Prévia: 10.1 Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transporte Terrestres - 
BR381-MG, sub-trecho: km 450 (Int.MG020) - km 143,61 (Int.BR116/MG) - 
Pavimentação e ou melhoramento de rodovias, implantação ou duplicação de rodovia - 
Governador Valadares/MG - PA/COPAM/Nº 01323/2007/001/2007 - Classe 6 - 
Apresentação: Supram Leste Mineiro. DEFERIDA. Aprovada a alteração da 
condicionante nº 13 do parecer único que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Prazo: Na formalização da LI”. 
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Secretário-Adjunto de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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